
INDICAÇÃO Nº    2236

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa no município de Ourinhos.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente Celso Zanuto e faz-se necessário para Santa Casa que tem buscado modernizar e melhor atender os pacientes que acorrem ao hospital, mormente aqueles que dependem do SUS. Somente esse quesito corresponde a 84% do movimento do hospital e outros 5% referem-se aos conveniados do IAMSPE, ou seja, aproximadamente 90% do total do atendimento está direcionado para a grande massa da população da região com 240.000 habitantes, e que depende dos serviços e capacidade resolutiva da Santa Casa, a qual mesmo convivendo com o déficit crônico provocado pela tabela desatualizada do SUS, tem mantido a assistência com qualidade.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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